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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 141202 1

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando de licitação
para a Locaçâo de
Antônio do Leste,
solicitamos a
Certidão se existe
a(s) possíveis

619,3 de Santo

2021.

JOSE ALVES
PREFEITO



).MJ_q.L

GOVERNO MUNtCtPAL FL;rj.,

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2021/2024

SANT(I ANTÍIMÍI [ltl LESTE-'O

TERMO DE REFERENCIA

1- OBJETO:

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1. Justifica-se a presente locação do espaço fisico, o fato da Prefeitura não possuir até o momento

imóvel próprio, e que o imóvel acima citado possui uma excelente localização, facil acesso ao público,

possui estacionamento para os veículos da Prefeitur4 espaços amplos para acomodar mais de uma

Secretaria e demais setores, e ainda repartições adequàdas para atendimento ao público com qualidade.

3 - ESPECIFICAÇÔES:

ITEM cóD.
TCE

PRODT]TO UN ID PERIODO

0r 00039160
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ORGÃO PÚBLICO
. PREDIO COMERCIAL, COM AREA CONSTRUIDA DE 5OO A
1.000 M,

I I2 MESES

4.1 . Entregar o imóvel em perleito estado de uso.

4.2. Cumprir as demais Cláusulas contratuais.

4.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

4.4. Efetuar o reparo das estruturas cujo dano não configura mau uso da Prefeitura (telhas, calhas e

rufos, rachaduras em paredes e forros, janelas, calçadas, cerâmica, estrutuÍa elétrica e hidráulica, etc).

4.5. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da

vistoria previa;

4.6. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica do imóvel;
4.7. Informar a LOCATÁUA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação de documentação correspondente;

5. OBRTGAÇÕES DO LOCATÁRrO

5.1. Efetuar os pagarnentos pela locação do imóvel, bem como das despesas de consumo de água e

energia elétrica;

1.1 Locação de imóvel de 619,31 M" para instalação da sede da Prefeitura Municipal de Santo

Antônio do Leste, localizado na Av. Goiiis, no 362, bairro Jardim Santa Inês, Cep: 78628-000.

4. DAS OBRIGAÇOES DO LOCADOR
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5.2. Zelx pela conservação do bem, reparando qualquer dano que a ele seja causado em face de mau

uso, ou mesmo por deterioração em função do uso normal, tais como a conservação de poÍas,
fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças e pinturas.

5.3. Não fazer instalações, obra ou benfeitoria, inclusive colocar luminosos. placas e cartazes sem prévia

autorizaçâo, por escrito, do locador;

5.4. Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual

forma alterar a destinação da locação.

5.5. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do

estado do imóvel, fazendo constar do termo de vistoria os eventuais defeitos existentes;

5.6. Entregar o bem, ao final do contrato, devidamente em perfeitas condições de uso, em idênticas

condições do momento de sua locação de acordo com o laudo de vistoria inicial.
5.7. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as

eventuais turbações de terceiros;

5.8. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo assegurado à

LOCATÁRIA o direito ao abatimento propoÍcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias,

nos termos do artigo 26 da Lei n'8.245, de 1991;

5.9. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hor4 bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese

prevista no Ntígo 27 daLei n.8.245, de 1991;

5.10. Notificar a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;

5.11. Pagar os impostos (Especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e demais taxas

incidentes sobre o imóvel;

6. DO PRAZO DE LOCÂÇÃO.

6.1. A presente locação terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser pronogado até 60 (sessenta)

meses, conforme art. 57, II da lei no 8.666193.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com a contratação ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo.

Unidade Secretaria Municipal de Administração e PlanejamneÍo

Funcional programática Manutenção das atividades da secretaria

64

Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Física

Despesâ/íonte 0.1.00.0

Dotação:

GOVERNO MUNICIPAL LMitL

[f'l'Éâ--

03

04.122.5004.2012

Fichâ

3.3.90.36
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S. DA RESCISÃO

8.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante

notificação de no minimo 30 (trinta) dias de antecedência.

8.2. Constituem motivos para rescisão sem indenização:

8.2.1. O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato;

8.2.2. O cometimento reiterado de falta na sua execução;

8.2.3. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificadas

pela mríxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o

Contrato;

8.2.4. Oconência de caso fornrito ou força maior, regqlannente comprovada impeditiva da execução do

contrato.

8.3. É direito da Administração, em caso dç rescisão administrativ4 usar das prenogativas do art. 77 da

Lei8.666193.

9. DO RI,AJUSTE

9.1 . O valor da locação não poderá ser reajustado, exceto o reajuste decorrente do índice do IGP-M,

após decorrido o período de 12 (doze) meses, e será concedido somente após a solicitação formal do

locador, sendo o valor reajustado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitaçào.

10. PAGAMENTO:

10. I . A Administração se obriga a fazer o pagamento mensalmente.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, oupormeio de cobrança

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de

"factoring";
10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

10.5. Em se tratando de pagamento para pessoas fisicas, o mesmo sofrerão o desconto referente a

alíquota de imposto de renda - IRPF.

1I. CONDIÇÔES GERAIS:

11.1. O LOCATARIO devera proceder à vistoria do imóvel, recebendo-o em perfeito estado,

obrigando-se a manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para

assim o restituir ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, notadamente, as que se

referem à conservação de poÍas, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, pinturas e

azulejos.

h
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Administração Púhlic:a Federal.). Como, na espécie, não teria havido a materialização do prejuízo, uma vez
que a falsidade da documentâção fora descoberta pelo Ifam, não caberia ao TCU, por conseguinte, punir a
tenra$va dc fraude poÍ parte da licitante. Todavia, o ministro-rcvisor, Wahon Alencar Rodrigues, dissentiu do
encaminhamcnto proposto pclo relator do feito. Para o revisor, o atestâdo apresentado pela potencial
fiaudadôra, absolutamente falso, üabilizou a participaçào desta no processo licitatôrio. E, ainda para o reüsor,
''Nos termos da consolidadajurisprudência do Tibunal de Contas da União, a mera apresentuçAo de atestado
con coúeútlo.fal-to cqrqcteriza o ilícito administrativo previsto no art- 46 da Lei Orgônica do TCU e faz
surgir a possibilidade de declarar a inidoneidqde da licitante fraudadora". Desse modo, acolhendo as
conclusões da unidade Écnica, votou pela declaração de inidoneidade dâ licitante responsável pela
apresentação do atestado com conteúdo falso, no que foi acompanhado pelos minisúos Raimundo Carreiro,
José Jorgc e José Múcio Montciro. Ficaram vencidos, na liúa da profnsta do relator, os ministros Valmir
Campelo. Augusto Nardes e Aroldo Ccdraz. O relator, ministro-substituto André Lús de Carvalho, não votorÀ
poÍ não estar subslituindo naquela opoíunidade. . Precedentes citados: Acôrdãos 630/2006 e 548/2007, ambos
do Plenáio. Acórdão a.' 2.179/201LPlenário, TC0l í488/20094, rel Mia-Subst Ándré Luís de Canalho,
revisor Min llalton Alencar Rodigues, 25,08.2010.

Licitâção pâra obrâ públicâ: comproveçâo de ecervo técnico
Auditoria rcalizada pclo TCU, com o objetivo de avaliar a execução, pclo Govemo do Estado do Paraná, das
obras de construção de unidades habitacionais no Município de Colombo/PR, financiadas com recursos
federais, por meio de contrâto de repasse, detectou divfisas irregularidades, dentre elas, a exigência editalícia
de que a comprovação do acervo técnico, para efeitos de qualiÍicação técnica, se desse somente em "construçdo
em habitação uniJamiliar ou multifaniliar, em obrss isolqdas ou nâo". Para a unidade técnica, tal exigência
seria potencialmente rcstritiva à compeütiüdade do certame. Ao examinar a matéri4 desacou a unidade
técnica que ul requisito de qualificação, da maneira como foi redigido, daria "z aior importôncía àfinalidade
da conslruç'ào thahitação) do que às suas caracterítlicas técnicas, que seriam os reqis indicadores da
complexidacle de e.recução dos serviços. Sem especificar os aspectos técnicos releedna para Jins de
qralificação da empresa, hít ainda a d.ificuldade da inexistência de pdrâmetros objetivos para se avaliar se
uma dererminada cerlidão ou atesrado é reÍerente à obra de complexidade equivalente ou até superiof'. O
relarcr- ao concordar com a unidade técnica, registrou que a Lei de Licitações "estaáelece que a documenlação
relaliva à Etalificação técnico de capacitação técnico-profissional refere-se à aecaçdo de obra ou serviÇo
de «trotterísÍicas semelhqntes". Dcsse modo, para o relator, "sobressai a oientaÇão de que será sempre
adnitida a «tmprovação de aptidào mediante cerlidões ou otestados de obras ou serviços similares de
conplexidade tecnológico e operocionol equivalente ou superior. Por consequênci4 para elq "boslario exigir
Etalificaçdo técnicc em coutrução de edifcações em geral, sem restringir o escopo à habitação unifamiliar
ou multifamiliar, o que demonslra a adoção de critérios polencialmeníe restritivos à comrytitividade do
cerlame". Por conseguinte, propôs, e o Plenário acolheu, expedição de determinação corretivâ para futuras
licitações a serem rcalizadas pclo Estado do Paratà. Acórilão n' 2.152/2010-Plenirto, TC-000.27ó/2011L3,
llin-Subst. Marcos Bemquerer Coslq, 25.0&201 0.

PRIMEIRÁ RA

Dispetrsa de Licitâção: necessidâde de comprovâçio de que o imóvel a ser lccado é o único que atênde
aos intcresses da Àdministração Pública
Em representação t'eita ao TCU, loi noticiada possível irregularidade constituída na ausência de licitação e na
inobserr,ância dos princípios coDstitucionais da impessoalidade e da moralidade, quando da locação, com a

utilização dc recursos públicos da área de saúde, de imóvel de propriedade do cônjuge da ex-Prefeita do
municipio de Guarabiras, na Paraíba. Ao examinar as razô€s dejustificativa apÍesentadas pela responsável, a
unidade técnica regisnou o fato de o proprietário do imóvel locado ser esposo da então Prefeita de Guarabiras,
ou seja, a Prcfeitura havia locado um imóvel da própria Prefeita, por intermédio do csposo desta. Acresccrt
aiuJa, que "o fattt de eventualmente ter havido inabilidade no uto de controtação com disperca de licimção,
com inobsen'ônciq das da'idas cautelas de justifcativa como previsto no art. 24, inciso X, da Lei n"
8.666/1993 não conduz à exclusão da culpabilidade". Caberia" ainda na opinião da unidade técnica, até se

discutir o dolo na utilização da dispensa de licitaçâo, Ínâs seriâ induvidÁvel a ofensa a diversos princípios
consritucionais, como o da legalidade, o que levaria à reprovação da conduta da ex-Prefeita. Citando
precedente jurisprudencial, a unidade técnica anotou que "O art. 24, inciso X, da Lei de LicitaSes estabelece

2
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ser dispensável a licitação para a compra ou locação de imovel destinado qo atendimento das finalidades
precípuas da Administrqção, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua ercolha, desde
que o preço sejo compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia". Assirl"a utilização desse

dispositito só é pos.sível quando se identifca um imóvel específico ctjas instalações e localização sinalizem
que ele é o único que .ttende o inleresse da Adminktração". Como, na espécie, haveria pelo menos outro
imóvel quc serviria ao intuito da administraçâo municipal, não seria possível a utilização da hipótese do aí.
24, inc. X. da Lei 8.ó66i 1993, como fundamento da contÍatação direta. O relator, ao concordar com a rmidade
técnica, destacou, em seu voto, que "havia pelo menos outro imóvel com caracteistica\ semelhantes, que
podeia seryir tle alternativa à locação", o que, poíanto, leva à incorreção quÂnto ao procedimento de se

dispensar a licitaçâo com bâse no art. 24, inciso X, da Lei n" 8.66ó11993. Voiou, em consequência, pela
aplicaçào dc multa à cx-Prefeita, bem como pela expedição de determinação corretiva e de alena ao municipio
dc Guarabira, a fim de que sejam evitadas ocorrências semelhantes cm situâções futuras. O Colegiado acolheq
por unanimidade, o encamiúamento sustentado pelo relator. Precedentes citâdos: Acórdão 

^.o 
44412008-

Plenàrio. Acórtlão n." 5281/2010-1" Câmara, TC-030,588X2007-5, rel Min. José Múcio Monüro,
24.08.2010.

Pregão pârâ âquisiçío de helicópteros: possibilidade de pagamento antecipsdo
Represcntaçào formulada por licitante apontou supostas irrcgularidades no Pregão Presencial (lntemacional)
n' 13012010. cujo objeto constituiu-se na aquisição, pelo Estado de Goiâs, de três aeÍonaves de asas rotativas
(helicópteros), para atender às demandas do Corpo de Bombeiros Militar, Polícia Ciül e Polícia Militar,
valendo-se, para tanto, de recursos federais repassados mediante convênio. Uma delas seria cláusula editalícia
que pcrmitiria o pagamento antecipado de parte das despesas. A respeito disso, o relator destircou que "o arl.
I 5, ll l. du Lei de I.icitações, prescreve qte ds compras, sempre que possível, deverão submeler-se às condições
de aquisígão e pagamento semelhantes as do selor privado, não sendo vedada pelo ordenamento juidico a
pos.tibilirlade de pugamento antecipado. Evidentemente essa ndo é a regra, mas a erceção. A jurkprudência
desia Corte a adnite en casos excepciozar's". No caso concreto, para o relator,"a prática do mercodo é que,

ent aquísições de helicópteros e afins, o pagamento seja, parcialmente, eÍetuado antecipadamente. Eventual
adoçào de condição de pagamento apenas contra enlrega podeia inviabilizar a disponibilização dos
helicóptcros no prazo requeido pela Admrzistraçôo". Ressaltou o relator, ainda, que, de acordo com o edital
correspondente ao Pregào Presencial no 130/2010, o Estado de Goiás exigiu a constituição de garantia para

cobriro valoradiantado. Ao final, propôs a improcedência da representação, o que foi acolhido pelo Colegiado.
Precedenles ciudos: Acôrdâos n." 918/2005-Segunda Câmxa e n" 1.442/2003-Primêira Câmara. ,{ córüo n.o
5294/2010-1" Cânara, TC-020.139/2010-1, reL Mit^lubst Weder de Oliveiro, 24.0E.2010.

Dispensâ de licitação: necessidâde de observância do prço oferecido pelo licitrnte vencedor tra hipótese
de utilizâçÃo do art. 24, inc. XI, da Lei n' 8,ó6í93, que trâtr de rêmrnescente de contratrção rtrterior
Em scdc dc Tomada de Contas Especial, foram apuradas possíveis irregularidades em licitações rcalizadas no
âmbito do Ministério da Saúde, dentre elas, a contratação dircta, por dispensâ de licitação, com supedâneo no
an.24. inc. XI, da Lei 8.66611993 - remanescente de contratação anterior -, sem respeitar as condições
oferecidas pela cmpresa vencedora da licitação anteriol quanto ao preço. Ao examinar a materia, a unidade
iécnica consignou quc o ari, 24, inc. XI, da Lei 8.óó611993 proporciona à Administração Pública faculdadc,
não obrigação. de efelivar a contratação direta. Todavia, ainda conforme a unidade técrica,"essa possibilidade
somente pode ser levada adiante sefor obsemada a ordem de classificação da licilação e aceilas as mesmas

condições ofereciclas pelo licitante vencedor, inclusive quanlo ao preço, devidamente corrigido". Assim. caso
a Administração Pública esteja impossibilitada de atender, integralmente, tais condições, também estaní
impossibilitada de promover a contatação direta, sob o fundamento do citado dispositivo. Ressaltou o relator
qtte, "enbora nio exi.gtam nos autos elementos suJicienles para caracterizar a ocoftência de dano ao
errÍrio". concorda com a unidade técnica no sentido de que a utilização do art. 24, inc. XI, da Lei 8.66611993,
sÊm quc as condiçõcs quanto ao preço oferecido pelo licitante vencedor sejam respeitadas, constitui
irregularidadc gravc. Dessc modo, propôs a aplicação de multa ao responsável, o que foi acolhido pclo
C.olegiado. Acõrdão n." 4852/2010-2' Câmara, TC-005,71 U2005-6, rel Min^lubst Árulré Luís de Camalho,
24.08.2010.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Page 1

Solicitação de Materiaas / Servaços

Requisiçào Responsávêl

00174121 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descriçáo

LOCAÇÂO DE IMOVEL

Data

01102t2021

Podêr

órgâo

Selor Solicitante

Centro de Custo

Plac€

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DEADM E PLANEJ.

ObseÍvação
LOCAÇÃO DE IMOVEL DE 619,3íM' PARA INSTALAÇÂO DA SEDE DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE, LOCALIZADA NA AV: GOIÁS , N'362,BAIRRO JARDIM SANTA INES, CEP
7862E{0.

Item Cód. PÍodúo cód.TCE Descriçâo do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo

í 00í.032.679 00019í60 SERVIÇO DE LOCAÇÂO DE llrOVEL PARA ORGÁO PUBLICO-PR
0@i/.

IO COMERCIAL , COM ÁREA CONSTRUIDA DE 5OO A1, MÊS 12 0 2

Presidente Sêcrêtári

Z
AlmoxariÍedo

o
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disponibilidade

78628-

202t.

SANTO ANTONIO DO LESTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 4/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando a
financeira para a

de Santo Antônio
000, conforme de
encamiúo para que

da

h.

em informoanexo,

l)ayid Paulo Cornra da Silva
SecÍeÉÍro MunloDat oe

Ecuror;r e Frráças

oou,ràffi#RRETA DASTLvA
SECR-ETÁRÍo Mt NIclpAL DE EcoNoMrA E FINANÇAS

PORTARIA N". 0M2021 DE 0l/01202t



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.36210001 -90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

PUBLICA-SE
CT]MPRA-SE.

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFEI NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

?.)is-x.t
FrsN'J.$)-
.'ç.-1$--

RESOLVE;

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

REGISTRA-SE

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

I



ANEXO II

DO EOÍTAL DE COiITOCAçÀO lt 00í202r.

1, - Para tomar po!§e, o cáodidato de\reÉ apíBenlar doornêÍúaÉo (oai,

ginal ou btocópia autenticada) que compÍo're:

a) CúD.wante d€ Escolarid€de/PrÊRcqu§itos cngidc para o cargo,

apÍesêrÍado ern üâ original ê ÍotocoÍra oll cópia aulênücade em c8ílório;

EI' ENFERI'AGEM
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b) Comprovar e de Residêncía:

c) Foiocópia legÍvelda Ceílidáo de Nascimento ou Casamento,

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTÂRIA No. 00rú2021.

0 Fobcópl8 da CaÍtêirs de Trsbalho e comprovante de inscÍiçáo no P,S/

PASEP;

l) Fotocóda l€glvêl d. CNH sê for o caso;

k) CoÍrE ovante de e)€me de râúde ísica e ÍrEÍllal (exame íÉdico) ne-

cessário 80 d$empênho das funçõe5 incÍentes ao c8Ígo prêteodldo;

l) DedaBÉo negaliva de aqrmulaÉo de ca,go Biblico (HJ de condiçôes
da aclmdação amparda pela Constituiçáo Federal:

m) Dêdar8çáo de nâo estar qJmprindo ssnçáo por inidfieidade. adlcâda
por qushuer óí!ào público e,/ou enüdade da esreÍa íederal. estadusl e.lo!
ÍÍunicipal (dedarado pelo pópíio cardidslo e coín firÍna Íeconiecida):

n) DedaraÉo, de próprio punho, de náo teÍ sido demiüdo do serviço pG
blico poÍ moüvo justo, oü de nào ter sido exonêrado a bem do 3eMço prr-

Hico, nos úllimos 05 (dn.o) anos.

o) Dedar8Éo de Bens:

p) Comp.ovsrle ds sbeÍtura de co.(a. em agência bancâria na qual I Pre-
fufurà dc Srnto Aríonio do L!3te Ínaotém colrvênlo paÍa receumeno de
crÉdÍo3 salâÍi8is; e

q) Não Regisúar antecedenles c,iminais os ê91ãr Íesponde.do pelos cri.
Ínes conta: o Pafimôrúo. ÂdministraÉo, Fé Pública, os coshínes e os Fe.

\-. üslos na Lei rf 1 .3,13 de 23/082006 (trafco de erÍorpeceites), compÍov&
do atrav& de CêÍtldâo CMle Cíiminal.

r) Outro3 doqrÍEntos que I MÍlnBtÍaÉo iulgar necessáio:

PREFEMJRÀRECURSOS HU]IIAI{OS
EDITÁL DE CONVOCAçÃO N. OOí,202í

A Práeitura Mlrricipal de Santo Arltonio do L€ste - MT, poÍ inteÍnÉdio de
seu reprBseÍ{antc legal, Sr. JOSE ARIMATE'A VIEIRA ALVES - Prefei-

to Munlcipal. CONVOCÂ os (a) candidatos (a) Íelacionados (a) no anêxo
I deste Edital, aFovados (a) no Procê330 Selelivo Simplifcado no m.ú/
2020, rêalizado em 0707/2020, tendo o Íesulladg sldo horrologado em 28,
072020, paIa compâre.eÍem nesta COORDENADORIA OE RECURSOS

UMANOS desta PreEitura. no p.azo de !té Oil (qualÍo) dla. nos horári
06 de exp€dierte (07h às 13h), munidG de todos os docrínedos conslaft.
tes no mesmo item do Editsl e Glacaonado no Anexo ll deste edlt l, pa.a

tomaÍem posae em gêtÉ resp€divos caÍgos.

S€É consk erêdo desiíente e, poÍtar o elimiôado do processo seleüvo

simdificado, o(s) caÍdirato(s) convocado(s) que não compareceí (em) alê
a dsta ê8lBbÊledda e munido dos documêntGs exigklo§, podendo a Prê-

ÍeltuÍB MuÍúdp€l dc Santo Antonio do Lcltê - MT coírvoc€r o(3) o(3) próxl-
\- mo(s) candidato(s) apÍo\rádos, obedecida Íigorosamente a oídem de das.

sifcaçào.

MaioÍes informaçôes podeÍáo EeÍ 6lidas lunto à Coordenadoía de Recur-

soa Human6 d$ta R"fuiEÍa cm hoÉ.io de exp€diente.

Gabinete do Prcíeito Municipal de Santo Antonio do Leste, ao 01 dl8 do

mêe de Janeiro de 2021.

JOSE ARI ÂTEIA VIEIRÂ ALVES Preíerúo ,rüÍrrcrp.,

ANEXO I

d) Fotocôda da Ceddáo de Nascimento dos ílhos rnênores de 18 anos e

Carteirr de vacjna dos flhos até 05 anos de ldode (se hou\/eÍ):

o) CPF dos Ílhos caso horryeq

0 Fotoópia do lrtulo de eleitoÍ e CeÍüdáo que comprove nâo ter soíÍldo
punlção polÍtlca - ceÍtidáo original emitida peh jusüça ebitoral:

g) Fotocópla do CeúÍc8do de RcaêÍvGta. para 6 candldatos do sero
masculino:

h) Fotoúpl8 do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se casado);

l) Fotocópis dB CaÍteirE de T.ãbalho e compro!.ânte de inscÍiÉo no PIS/

PASEP:

j) Fotoúpia leglvel da CNH se ror o caso;

k) ComprovaÍ{e de erams de saúde ílsica I mental (exame médico) nô.
cssdíio ao dssernpenho das funções inêIêrÍês ao cargo prdêndldo;

l) DedaraÉo negativa de aqrnulaçáo de caÍgo puuico ou de condiçõ6
da aqJmulaçáo ampaÍada pela Con8lituiçáo Federal;

m) Dedaraçáo de não estsr crrmpdndo sançâo por inidoneidsde, apllcada
poÍ qushuer óÍgáo público dou eotidade da esÍeÍa íederal. estadual e/ou

municipal (dedarado pelo pÍóprio candidato e com frma rcconhecida);

n) DedarâÉo, de pópíio punho, de não ter sido defiiüdo do sêÍviço pu-

blico pq motivo iusto, ou de ÍÉo teÍ sido exonerado a bem do seí\iiço pu,

blico. nos úlllmos 05 (cjnco) snos.

o) Dedaração de Bens:

p) CompIovaole de abê.tura de co.rta, em agência bancária na qüal a Pre-

íeitura de Santo Antonio do Leste mantém çonvênio paÍa Íocebimento de

cÍêditos sslarials: e

q) Não Regi8far aÍÍecedentes qimlnais or.r estaÍ resporÉendo pelos cÍÊ

ínes conts: o Patrimônlo, AdminisfaÉo, Fé PúUlca. os costuÍÍEs e os prÊ.

vistos na L€l n' 1.343 de 23108/2006 (llafco de entorpêcêrúes), comprova-

do abâvés de CeÍüdáo Ciül e Criminal.

r) Outros doqJrÍrentos que a Âdídnist"aÉo julgar necessátio:

oE:01 DE JANE RO DE 2021.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRÁ ALVES, Preíeito Murúcipal de Santo Antonio

do L6te, Éstado d€ Malo Grosso, no uso dê suas afihriçôes legais.

RESOLvE;

Artlgo 'l'- NOMÊ|A o Sr'. OAVID PAULO CORREIA DA SILVÀ para Íes-
ponder pelo cargo de sEcREÍARlo DE EcoNoMlA E FINANÇ S d€sta

PreÍêiluÍa, confome L8i Mun:cipal nô 8082020 de l3 de oúublo 2020.

Arügo ? . Determinar a SecÍetaria Municipal de Mmlnisusçào e Plânei..
mefto que tdnê as pÍoüdênciâs nec6sáÍi8! para a execl4âo desta po.-

t8íia.

AÍ{go 3' - Esta Portstta enlÍa am úgor na datia de sus publlcaÉo.

AÍdgo a' . Revogem - se as disposições Gm contráio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUI'PRASE.

GABINETE DO PREFE]'O

Eil: 0í DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIIÀTEIA VIEIRÂ ALVES PREFE]TO ]íUNICIPAL
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RegBtrada na 8ecí"taíis dc AdminislrsÉo o Planejamento e R$licsda
poí afi(8çâo em lgêal de costuÍne, coíormc na leglslaçáo êm ü9o..

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTÁR|A N.. 003/202't.

DE: 0l DE JAIEIRO OE 202í .

Jq3E ARI ATBA VIEIRA ALVES, PreÊíto Munidpal do Ssnto Antor{o
do Leate, Estado de Mato Grosso, ng usg de suas aúibulçõcr legalE.

RESOLVE:

Atügo ío - NOMEIA o Sr'. EOER LUIZ DE CASTRO, psrâ Íêspodeí pdo
csrgo dê SECRETÁR|O DE AGRTCULTUR^ TURTSMO E ME|O At B|EN-
TE dê3ta Píúcitura, coríoÍme Lel Munldpal no 808/2020 de 13 de oúubro
2&0.

Arügo 2i - DcteífoaÍ a SecÍet8íia Munidpsl de AdmlnlsfaÉo e Planeja-
Ínênlo quê toírê as proüdênci8 necessáÍias parE a exeadrçáo dêsia por-

taÍia.

Arügo 3! - Elta Ponaria enü-a em ügo. m data de 3ua pudlcaçáo.

Arügo a. - Rcirogam - 3ê 8! dlspGlçõc! Êm conÉío.

REGISTRA§E

PUBLICA-9E

CU PRA§E.

GAANETÉ DO PREFEITO

Eil:0í DEJA EIRO OE 202í

JOSE ARITIAÍEU\ VIEIRA ALVÉS PREFEÍÍO IUNICIPAL

Registrad8 na sêcÍetiâÍta de Administraçâo e PlarcJamento e Púllcada
por alkaÉo cm local ds costume, confoÍriê na legislsÉo em vigor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 002202í,

DE: 0l OE JANEIRO OE 2021.

JO§E ARlllATEl VIEIRA ALVES, PreÍeito Ml,{fdpal de Sãlto Antonio
do Leste. Estado de Mato Grosso, no uao de suas atÍibuições l€gais,

RESOLVE;

Aíigo lo . NOME|A a SÉ. CI-AUDILENE OLIVEIRA SANTOS, paÍa ree
poi&r pelo c8Ígo dE SEcRETÁRlo oE EoucAÇÃo E CULTURA desta

mltura, coníoÍme Ld Munidpal n'80812020 de '13 de outubro 2020.

Àtigo ? - Deteímina e SêcÍetaÍia Municipal de AdministraÉo e Plaíleja-

mer{o que tome as pÍorldências necasárias para 6 cxecoÉa desta poÍ-

tâíiâ-

Âr§go 3o - Esta Poílaílô cnt "8 e ügo. na data de sua publicaçào.

Arügo,a' . Revogam - se a8 disElçôe8 em codCrio.

REGISTRA.SE

PUBUCA§E

CUIIPRA§E.

GABINETE Íx) PREFE]TO

EÍtl: 0l DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIf,ÂÍEIA UARA ÂLVES PREFEITO MUNICIPAL

RegGtrads na sêcÍête.ia dô AdministreÉo ê Plan€jamento e Publlcada
poÍ afi(8Éo em local de costumê. confom|e nâ legislaÉo em ügor.

PREFEÍÍURÀRECURSOS HUMANOS
PORTÂR|A N.. 00tr2021.

OE: 0'l OE JANEIRO DE 2021.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA No. 005/202r.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA Nc. 006/202í.

oE: 0í oE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Munidpal de Sarúo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas alribuiçôes legais.

RESOLVEi

Ardgo í'. NOtúElA a S.'. RoSANI MENEGÂssl ALvEs, parà respoôder

pêto csBo de SEcRETÁRlo DÉ AsslsTÊNcA E AçÂo soclAl- dêsle

PreGltura, conloÍme Lei Muricipal n'60612020 de 't3 de outubto 2020.

diariomunidpal.org./muamm . w\r /v.amm.org.ty Assinado Digitalmenle

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, Preíeilo MurÍcip8l de Ssnto AÍdonlo
do Le!tê, E§18do de MEto Gr6so, no uso de suas Et ibulçô6 legais.

RESOLVE;

Artlgo í'- NOME,{ o SÍ.. I{ARCOS DA SILVA ALVES, parâ ÍespondeÍ
pelo cargo de SECRETARIO OE SÂÚDE desta PreÊttura. coÍfoíne o Lêi

Munlcipal Íro EOe,f2020 de 1 3 de outubro 2020.

Artlgo 2' - OeteÍmin8r a SecÍetaria Municipalde AdminbtrâÉo e Planeia-
mer g qu€ toÍne as Eoüdências necesaárias paÍa a cxecüçáo desls por-

taíia.

Ardgo 30 - Esta Poítada enkâ em ü9or na data de sua puuicaÉo.

Ârtlgo {'. Revogam - se as disposições em cortráíio.

REGISÍRA§É

PUBUCA§E

CUfPRÂ§E.

GABI}IETE OO PREFEITO

EÍrl: 0i DE JA EIRO DE 2021

JOSE ARI ATEIA VIEIRA AI.VES PREFE]TO ]ÚUNICIPAL

Reglsfâda na secÍeiadâ de AdmlnistraÉo e Planêjamento e PubÍcada
por afxaçáo em local de costume, coníome na legislaçâo em ügor.

DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRÂ ALVES, PÍeíeitq Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato GÍosso, no u3o dê süas at ibuiçóes lêgais.

RÊgOLVEi

AÍtlgo í' - NOMÊIA o SÍ'. EDE AR t ENEGASSI, paÍa responder pelo

caÍgo de SECRETÁRIO DE V|AçÃO, OBRÂS E SERVIçOS PÚBLICOS

de3ta ffiitu.a, conío.Íne Lei Municipal n'80812020 de 13 de outrbro
2020.

Artlgo 2P. Determinâr E SêcretaÍia Munidpal de AdrnlnislÍaÉo e Planeja

mento que to.ne as proúdêncjas nêcÊssáÍias para I e!ê. Éo dêsta poa-

taria.

AÍtlgo 3.. Esta Portarla enu-a em ügo. na dala de sua publicaçáo.

Artlgo 4' . R€vogam - se as disp@lções em conhário.

REGISTRA.SE

PUBUCA§E

CUIIPRÂ§E.

GÂBINEIE DO PREFE]TO

EL: 0í DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIIATEIA VIEIRÂ ALVES PREFE]ÍO XU ICIPAL

Reglstrada na secÍetaria de Adminlgtgçáo ê Planêi8mênto e Publicada
por ailxsçao em local d€ costJme, coníoímê n€ lêgillaçáo em üggr.
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Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 64
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

Dotação : 04.122.5004. 20 1 2.0000 3.3. 90.36. 00
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA rÍSrCn

Fonte de Recursos : O.I.OQO\- 
Fonte Descricão: Recursos ordinários

Saldo Orçamentário : 150.641,30

[4
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Atenciosamente,

Coorden

CPt: 378.266.461-20


